PROCURADORIA DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO-MG
PARECER  N.º 050/2010
ASSUNTO: PROJETO DE LEI 040/2010 QUE "ALTERA A LEI MUNICIPAL N.º 2.936, DE 03 DE MAIO DE 2007, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS“.
INTERESSADO: COMISSÕES DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
1 - DA PROPOSTA DE LEI 





1.1. O Prefeito Municipal de Pedro Leopoldo, Sr. Marcelo Jerônimo Gonçalves, submete à apreciação do Poder Legislativo Municipal o Projeto de lei n.° 040/2010, através do qual adequa a legislação municipal ao disposto na nova redação do 43.º do art. 100 da Constituição Federal.
1.2. O texto normativo é composto de 02(dois) artigos apenas.
1.3. Como justificativa, o propositor ressalta a pertinência da proposta legislativa encartada, visto o “[...] comando legal inserto no §4.º do artigo 100 da Constituição Federal, com alterações impostas pela Emenda Constitucional n.º 062, de 09 de dezembro de 2.009”. 
2 – DO DIREITO
2.1. Os precatórios judiciais constituem-se num instituto jurídico peculiar ao direito público brasileiro, sendo, na opinião de José Ribamar, “[...] instrumento que representa uma requisição judicial de pagamento, consubstanciado no ofício requisitório expedido pelo juiz da execução de sentença ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão exeqüenda, em face de a Fazenda Pública ter sido condenada ao pagamento de determinada soma em processo transitado em julgado”
. 

2.2. De se notar que a instituição do instrumento do precatório obedece à lógica segundo a qual as dívidas públicas não podem ensejar a constrição patrimonial dos entes públicos pelos seus credores, como ocorre normalmente em relação aos bens privados, o que se justifica em função do interesse público inerente á atividade estatal. 
2.3. Neste sentido é a lição José de Ribamar
, segundo o qual  
 O Texto Constitucional instituiu o regime jurídico dos precatórios (art. 100) com fundamento no princípio da impenhorabilidade dos bens públicos. Trata-se de uma atividade de natureza administrativa através da qual são consignadas diretamente ao Poder Judiciário as dotações orçamentárias originalmente presentes na lei orçamentária anual (LOA) e os créditos adicionais abertos para esse fim (CF, art. 100, § 2º). "O escopo deste instituto, tipicamente brasileiro", diz Uadi Lammêgo Bulos, "é evitar que o Poder Público se sujeite ao processo ordinário de execução" 
2.4. Não obstante o princípio da impenhorabilidade dos bens públicos cumpra papel político essencial à garantia de funcionamento da organização estatal, impedindo que os bens públicos respondam pelas obrigações inadimplidas, o sistema de precatórios, tal qual praticado no país, e que já mereceu até uma CPI no Congresso Nacional, infelizmente não tem cumprindo a contento com as finalidades públicas para as quais o mesmo fora instituído. Há a instituição de verdadeiro calote dos entes públicos em relação aos seus credores, o que contribui sobremaneira para macular a imagem da administração pública perante seus fornecedores e prestadores habituais.   
2.5. A dificuldade fiscal a que se vêem acometidos os entes políticos no contexto de crise econômico-financeira mundial, o que inclusive tornou-se objeto de ajuste propugnado pela própria Lei Complementar 101/00, não pode constituir-se em álibi para a inadimplência dos compromissos contábeis e orçamentários já assumidos pelo Poder Público, devendo a Administração Pública buscar alternativas que cumpram com a finalidade de sanear os débitos existentes, sem comprometer a sustentabilidade econômico-financeira do orçamento público.     
2.6. Neste sentido, a proposta de alteração ora encartada visa conformar a redação da legislação municipal ao conteúdo da nova redação atribuída ao §3º do art. 100 da Constituição Federal pela EC n.º 62/2009, que criou novo parâmetro para a fixação do valor consignado como de pequeno valor para efeito de discriminação dos débitos que não se sujeitarão ao regime de precatório, mas sim ao regime das requisições de pequeno valor para pronto pagamento pela Fazenda Pública Municipal, otimizando desta forma os pagamentos dos débitos públicos judiciais que se enquadrem nesta classificação. 
2.7. Consoante dispõe o §3.º do art. 100 da Constituição Federal de 1.988, os pagamentos de valores devidos pelas Fazendas Públicas resultantes de sentença judiciária e que sejam declarados como de pequeno valor far-se-ão mediante RPV
, independentemente da expedição de precatórios, cujo valor mínimo é de valor igual ao do maior benefício do regime geral de Previdência Social.

2.8. Segundo José Ribamar
, 

O regime dos precatórios, previsto no caput do artigo 100 da Constituição Federal, não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado (CF, art. 100, § 3º), possibilitando o pagamento imediato de tais dívidas.
2.9. De ver-se, portanto, que a regulamentação do pagamento de créditos de pequeno valor havidos contra a fazenda pública constitui mecanismo de viabilização da liquidação do passivo público, sem que isto  comprometa o próprio orçamento do ente político.    
 2.10. Ainda na abalizada opinião de José Ribamar
, 

A Emenda Constitucional nº 30/00, que introduziu o § 3º no artigo 100 do Texto Constitucional, inovou ao distinguir os débitos judiciais em duas espécies: precatórios e requisições de pequeno valor (conhecidas como RPVs), permitindo que lei específica defina o que deve ser considerado pequeno valor. Para o fim de pagamento das RPVs, a lei poderá fixar valores distintos, segundo as diferentes capacidades das entidades de direito público (CF, art. 100, § 5º).

2.11. Outrossim, conforme redação do art. 87 do ADCT, 

Para efeito do que dispõem o § 3º do art. 100 da Constituição Federal e o art. 78 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias serão considerados de pequeno valor, até que se dê a publicação oficial das respectivas leis definidoras pelos entes da Federação, observado o disposto no § 4º do art. 100 da Constituição Federal, os débitos ou obrigações consignados em precatório judiciário, que tenham valor igual ou inferior a: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002)
I - quarenta salários-mínimos, perante a Fazenda dos Estados e do Distrito Federal; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002)
II - trinta salários-mínimos, perante a Fazenda dos Municípios. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002)
Parágrafo único. Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido neste artigo, o pagamento far-se-á, sempre, por meio de precatório, sendo facultada à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor excedente, para que possa optar pelo pagamento do saldo sem o precatório, da forma prevista no § 3º do art. 100. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002)
2.12. De se observar, então, que a fixação do montante considerado de pequeno valor deve ser feita mediante lei específica a ser editada por cada ente da federação, sob pena de prevalecerem os valores previstos nos incisos I e II do art. 87 do ADCT. 
2.13. Ora, o projeto de Lei em epígrafe pretende justamente alterar a lei municipal que regulamentou o disposto pelo § 3.º do art. 100 da Constituição Federal, conforme especificado no Processo Legislativo em trâmite nesta casa.
2.14. Portanto, a hipótese ora legislada encontra respaldo jurídico, tendo em vista que há permissão expressa do § 3.º do artigo 100 da Constituição Federal quanto à regulamentação dos débitos de pequeno valor havidos contra a fazenda pública municipal, decorrentes de sentença judicial transitada em julgado.
2.15. No aspecto da redação legislativa, por seu turno, vemos que há algumas impropriedades vocabulares e gramaticais no texto do projeto de lei, notadamente no final da nova redação do art. 1.º da Lei Municipal 2.936, de 03 de maio de 2007, merecendo correção de redação por parte da Comissão competente, nos termos do que dispõe o regimento interno da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo.  
3 - CONCLUSÃO





3.1. Isto posto, s.m.j., esta assessoria jurídica entende que o projeto de lei n.o 040/2010 cumpre com os requisitos de constitucionalidade e legalidade, razão porque esta assessoria é de parecer favorável ao trâmite regular da matéria, sem qualquer óbice de ordem formal ou material. 
3.2. A aprovação do projeto de Lei em tela dependerá dos votos da maioria dos vereadores presentes à reunião (maioria simples), nos termos do art. 70, caput da LOM, sendo realizada a sua votação em turno único, de forma ostensiva e simbólica.




É o parecer.





Pedro Leopoldo, 15 de junho de 2010.





Rubens Alves Ferreira

                                     Advogado da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo
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� Idem. 





� Requisição de Pequeno Valor.


� Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, Distrital e Municipais, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim. � HYPERLINK "http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc62.htm" \l "art1" �(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).�


[...]


§ 3º O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição de precatórios não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado. � HYPERLINK "http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc62.htm" \l "art1" �(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).�


§ 4º Para os fins do disposto no § 3º, poderão ser fixados, por leis próprias, valores distintos às entidades de direito público, segundo as diferentes capacidades econômicas, sendo o mínimo igual ao valor do maior benefício do regime geral de previdência social. � HYPERLINK "http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc62.htm" \l "art1" �(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).�





� Idem.


� Idem.
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